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 TC 031.142/2011-7.  
Conexo: TC 019.431/2011-2.  

Tipo: Relatório de Auditoria.  

Unidade jurisdicionada: Administração 
Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial no Estado do Rio de Janeiro – 
Senac/RJ.  

Responsáveis: Orlando Santos Diniz – 

Presidente do Conselho Regional do Senac, 
Administração Regional do Estado do Rio de 

Janeiro - CPF: 793.078.767-20; Julio Cesar 

Gomes Pedro, Diretor Regional do Senac, 
Administração Regional no Estado do Rio de 

Janeiro – CPF: 932.821.847-00.  

Assunto: cumprimento das atribuições a cargo 
do SAProc.  

 

Despacho 

  Em cumprimento à Instrução de Peça 131, realizaram-se as comunicações propostas, 
consoante tabela seguir: 

 

Responsáveis Ofícios (Peças) Ciências Respostas 

Procurador: Marcelo Cama Proença 

Fernandes (OAB: 22.071/DF)  

Responsável: Orlando Santos Diniz 
(CPF: 793.078.767-20) 

1500, 17/7/13 (135) 23/8/13 (137) Peças 141/142 

Procurador: Marcelo Cama Proença 
Fernandes (OAB: 22.071/DF)  

Responsável: Julio Cesar Gomes Pedro 
(CPF: 932.821.847-00) 

1501, 17/7/13 (136) 23/8/13 (138) Peças 141/142 

 
                        Pelo exposto, exauridas as atribuições a cargo do SAProc restituo os autos a DiEst-

RJ para as providências de sua alçada.  
   

SAProc, em 15/10/2013. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Gustavo Nagel Neto  

TEFC-CE, Matr. 1082-0 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50676568.


